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ERRATA DE PORTARIAS PUBLICADAS EM EDIÇÕES DO DIÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA DE BOITUVA 

 
 
 

• Na Portaria nº 30.125, de 28 de agosto de 2025 – Edição nº 1967. 
 
ONDE SE LÊ: 
“DETERMINAR a PRORROGAÇÃO da suspensão preventivamente pelo prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar de 28.08.2025 [...]”; 
 
LEIA-SE: 
“DETERMINAR a PRORROGAÇÃO da suspensão preventivamente pelo prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar de 29.08.2025 [...]”. 
 

• Na Portaria nº 30.249, de 26 de setembro de 2025 – Edição nº 1988. 
  

ONDE SE LÊ: 
“DETERMINAR a PRORROGAÇÃO da suspensão preventivamente, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar de 26.09.2025 [...]”; 
 
LEIA-SE: 
“DETERMINAR a PRORROGAÇÃO da suspensão preventivamente, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar de 28.09.2025 [...]”. 

AVISO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 01/2025 
ÓRGÃO: PREFEITURA DE BOITUVA; OBJETO: PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE 
EMPRESAS DO RAMO DE ENGENHARIA, COM COMPROVADA 
CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL PARA PARTICIPAR DE FUTURA 
LICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE BOITUVA/SP; 
MODALIDADE: PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 01/2025, CONFORME LEI 
FEDERAL Nº 14.133/2021 E DECRETO Nº 3.090/2025, DE 15/10/2025. O 
EDITAL COMPLETO ESTÁ DISPONÍVEL ATRAVÉS DO SITE, 
WWW.BOITUVA.SP.GOV.BR E NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
WWW.GOV.BR/PNCP/PT-BR; PREFEITURA DE BOITUVA, EM 23 DE 
OUTUBRO DE 2025. EDSON JOSÉ MARCUSSO – PREFEITO MUNICIPAL 
DE BOITUVA 


